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Ata n. 113/2022 

Câmara do Programa de Pós-Graduação em Direito e Justiça Social do Conselho da Faculdade de 

Direito 

 

Aos 6° dias do mês de julho de 2022, reuniu-se ordinariamente às 14h30min, a Câmara do Programa de 1 

Pós-Graduação em Direito e Justiça Social (PPGDJS) vinculado a Faculdade de Direito, com a presença 2 

das(os) professoras(es): Sheila Stolz; Carlos André Sousa Birnfeld, Eder Dion de Paula Costa, Eduardo 3 

Pitrez de Aguiar Corrêa, Felipe Wienke, Felipe Kern Moreira, Hector Cury Soares, José Ricardo Caetano 4 

Costa, Rafael Fonseca Ferreira, Raquel Fabiana Lopes Sparemberger e Salah Hassan Khaled Junior; bem 5 

como as(os) estudantes: Anayara Fantinel Pedroso, Bianca Morais Silva, Jessica Tavares Fraga Costa, 6 

Luisa Pinto da Silva, Luiza Nogueira Souza, Luiz Pereira das Neves Neto, Mauricio Soldati de Souza, 7 

Rubia Crsitina da Silva Passos, Victor da Silva Costa, Vitor Prestes Olinto e Vinícius Viana Gonçalves 8 

para deliberar sobre os seguintes pontos de pauta. 1) Criação das Disciplinas de Mobilidade Nacional e 9 

Internacional; 2) Nomeação da Comissão do Edital de Aluno Especial; 3) Edital de Seleção de Aluno 10 

Especial; 4) Nomeação da Comissão de Seleção da Turma Regular 2023; 5) Edital de Seleção Turma 11 

Regular 2023; 6) Assuntos gerais. A Coordenadora começou a reunião justificando as ausências das 12 

professoras Fabiane Simioni (em atividade docente no Campus de SVP), Liane Francisca Hüning 13 

Pazinato (afastada por licença saúde) e do professor Horácio Wanderlei Rodrigues (licença médica). Logo 14 

a seguir, solicitou a inclusão como ponto de pauta da indicação do Professor Paulo Ricardo Opuszka para 15 

compor o quadro permanente do Programa e o APCN de Doutorado com a respectiva readequação. 16 

Colocada em votação, a proposta de inclusão de ponto de pauta foi aprovada por unanimidade. A 17 

Coordenação explicou que o Professor Opuszka, colega da casa, aceitou o convite de integrar o Programa 18 

e que, inclusive, obteve liberação formal. Informou também que a APCN de Doutorado será readequada 19 

neste sentido. Colocada em votação a proposta de readequação do APCN de Doutorado e a inclusão do 20 

Professor Paulo Ricardo Opuszka para compor o quadro permanente do Programa e a APCN de 21 

Doutorado, ela foi aprovada por unanimidade. Passou-se então para o primeiro ponto de pauta: criação 22 

das Disciplinas de Mobilidade Nacional e Internacional. A Coordenação releu o documento enviado por 23 

e-mail onde constavam as respectivas ementas, créditos e carga horárias das Disciplinas de Mobilidade, a 24 

saber: 1) MOBILIDADE NACIONAL. EMENTA: Espaço curricular destinado as atividades de 25 

mobilidade, intercambio e apropriação de conhecimentos a ser realizada em um período mínimo de duas 26 

semanas (10 dias úteis) em Instituição de Ensino Superior ou de pesquisa localizada em território 27 

nacional. A Mobilidade deve contar com a anuência do(a) orientador(orientadora) e, no retorno, o(a) 28 

discente deverá fazer uma apresentação pública (virtual ou presencial), para seus pares e entregar para a 29 

Coordenação do Programa um Relatório técnico-científico com anuência do(a) orientador(orientadora) 30 

descrevendo o conhecimento adquirido. Créditos: 1; Carga horária: 15; e, 2) MOBILIDADE 31 

INTERNACIONAL. EMENTA: Espaço curricular destinado as atividades de mobilidade, intercambio e 32 

apropriação de conhecimentos a ser realizada em um período mínimo de duas semanas (10 dias úteis) em 33 

instituição de ensino superior ou de pesquisa localizada em território internacional. A Mobilidade deve 34 

contar com a anuência do(a) orientador(orientadora) e, no retorno, o(a) discente deverá fazer uma 35 

apresentação pública (virtual ou presencial), para seus pares e entregar para a Coordenação do Programa 36 

um Relatório técnico-científico com anuência do(a) orientador(orientadora) descrevendo o conhecimento 37 

adquirido. Créditos: 2; Carga horária: 30. O professor Wienke elogiou a proposta, também referendada 38 

pelos professores Carlos André e Eduardo Pitrez. Colocada em votação a proposta foi aprovada por 39 

unanimidade. Passou-se a seguir para o ponto 2 da pauta: nomeação da Comissão do Edital de Aluno 40 

Especial que ficou, conforme aprovação unânime da Câmara, assim composta: Horácio Wanderlei 41 

Rodrigues (Presidente), Carlos André Birnfeld, José Ricardo Caetano, Costa Renato Duro Dias e Salah 42 

Hassan Khaled Junior. A Coordenação leu o Edital de Seleção de Aluno Especial, ponto 3 de pauta, que 43 

foi aprovado por unanimidade. Passou-se então para o ponto 4) da pauta: nomeação da Comissão de 44 

Seleção da Turma Regular 2023 que ficou, conforme aprovação unanime das(os) presentes, assim 45 

composta: Felipe Kern Moreira (Presidente), Eduardo Pitrez de Aguiar Corrêa, Fabiane Simioni, Horácio 46 
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Wanderlei Rodrigues. A Coordenação colocou sob apreciação o ponto 5) da pauta: Edital de Seleção 47 

Turma Regular 2023. A Comissão de Seleção se prontificou a propor um Cronograma de Execução para 48 

futura deliberação. A Coordenação informou em assuntos gerais que estaria novamente reunida com a 49 

Comissão PROPESP de Avaliação de Novas APCNs. Informou também que tem divulgado na Web e o 50 

Instagram do PPGDJS as chamadas de artigos de periódicos CAPES e de eventos da área. Também foi 51 

recordado que as alunas Alessandra Hasegawa Sandini, Jessica Tavares Fraga Costa e o aluno Victor da 52 

Silva Costa realizarão na Universidad Nacional del Litoral Curso promovido pela Escuela de Invierno 53 

UNL: "Diez objetivos para el desarrollo sostenible de América Latina", durante os dias 25/7 a 5/08 na 54 

cidade de Santa Fe, Argentina. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 19:17h e a presente 55 

Ata foi lavrada e assinada por mim, Professora Drª Sheila Stolz da Silveira e será publicada na página da 56 

Faculdade de Direito: http://direito.furg.br. Rio Grande, 006 de julho de 2022.  57 


